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RESSARCIMENTO DE CREDITO DO IPI. INSUMOS UTILIZADOS NA
FABRICACAO DE BENS DE INFORMATICA E AUTOMACADO.
DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS E CONDICOES DO
BENEFICIO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A manutengdo e utilizacdo dos créditos do IPI, relativos aos insumos
empregados na industrializacdo dos bens de informaética isentos do referido
Imposto, nos termos do art. 1° da Lei n° 8.191, de 1991, combinado com o
art. 4° da Lei n° 8.248, de 1991, depende do cumprimento dos requisitos e
condi¢des estabelecidos na Lei n°® 8.248/91 e no Decreto n°® 792, de 1993.

2. Nos autos, ficou comprovado o descumprimento de tais exigéncias, o que
impossibilita o ressarcimento do crédito do IPI decorrente da utilizacdo do
mencionado beneficio fiscal.

COMPENSACAO TRIBUTARIA. TRIBUTO ADMINISTRADO PELA
RECEITA FEDERAL. COMPENSACAO DE CREDITO DE UM
CONTRIBUINTE COM DEBITO DE OUTRO. VIGENCIA
TEMPORARIA. PEDIDOS PENDENTES DE ANALISE. CONVERSAO
EM DECLARACAO DE COMPENSACAO. HOMOLOGACAO TACITA.
IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pedidos de compensagdo de crédito de um contribuinte com débito de
outro, protocolados até 9/4/2000, pendentes de apreciagao em 1/10/2002, data
de inicio do regime de compensacdo declarada, instituido pelo art. 49 da
Medida Proviséria n® 66 de 2002, convertida na Lei n° 10.637, de 20002, por
nao atender os requisitos € condi¢des do novo regime de compensagdo, nao
se converteram em declaragdo de compensacdo, em decorréncia, ndo estdo
sujeitos a extingdo, sob condi¢do resolutdria da sua ulterior homologagao, e
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 RESSARCIMENTO DE CRÉDITO DO IPI. INSUMOS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE BENS DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES DO BENEFÍCIO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.
 1. A manutenção e utilização dos créditos do IPI, relativos aos insumos empregados na industrialização dos bens de informática isentos do referido Imposto, nos termos do art. 1° da Lei n° 8.191, de 1991, combinado com o art. 4° da Lei n° 8.248, de 1991, depende do cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos na Lei n° 8.248/91 e no Decreto nº 792, de 1993.
 2. Nos autos, ficou comprovado o descumprimento de tais exigências, o que impossibilita o ressarcimento do crédito do IPI decorrente da utilização do mencionado benefício fiscal.
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. TRIBUTO ADMINISTRADO PELA RECEITA FEDERAL. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO DE UM CONTRIBUINTE COM DÉBITO DE OUTRO. VIGÊNCIA TEMPORÁRIA. PEDIDOS PENDENTES DE ANÁLISE. CONVERSÃO EM DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. IMPOSSIBILIDADE.
 1. Os pedidos de compensação de crédito de um contribuinte com débito de outro, protocolados até 9/4/2000, pendentes de apreciação em 1/10/2002, data de início do regime de compensação declarada, instituído pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66 de 2002, convertida na Lei nº 10.637, de 20002, por não atender os requisitos e condições do novo regime de compensação, não se converteram em declaração de compensação, em decorrência, não estão sujeitos à extinção, sob condição resolutória da sua ulterior homologação, e tampouco ao prazo quinquenal fixado para que fosse realizada a homologação expressa.
 2. As normas aplicáveis aos referidos pedidos de compensação são aquelas atinentes ao regime de compensação a requerimento, instituído pelo art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, na sua redação original, complementado pelo disposto na Instrução Normativa SRF nº 21, de 1997.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da Segunda Turma Ordinária da Primeira Câmara da Terceira Seção de Julgamento, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Votaram pelas conclusões as Conselheiras Andréa Medrado Darzé, Mirian de Fática Lavocat de Queiroz e Nanci Gama.
 (assinado digitalmente)
 Ricardo Paulo Rosa - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 José Fernandes do Nascimento - Relator.
 Participaram do julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, José Fernandes do Nascimento, Andréa Medrado Darzé, José Paulo Puiatti, Miriam de Fátima Lavocat de Queiroz e Nanci Gama.
 
  Trata-se de Pedidos de Ressarcimento de IPI (fls. 2/3, 37/38 e 73/74), dos 1°, 2° e 3° dos decêndios do mês de setembro de 1998, no valor de R$ 137.003,73, parcialmente utilizado na compensação de débito de terceiros, no valor de R$ 134.723,94, objeto do Pedido de Compensação de Crédito com Débitos de Terceiros de fl. 181.
Para fim de apuração da certeza e liquidez do crédito pleiteado, foi realizada diligência no estabelecimento da interessada, em que, de acordo com a Informação Fiscal de fls. 164/165, foi apurado que a interessada tinha direito ao crédito no valor de R$ 134.723,94 e, em consequência, a glosa do valor do valor de R$ 2.279,79 do total do crédito pleiteado.
Por meio no Parecer e Despacho Decisório de fls. 232/240, os referidos Pedidos foram integralmente indeferidos, em síntese, sob o argumento de que: a) não foram trazidos aos autos os elementos comprobatórios do cumprimento dos requisitos e condições para fruição do benefício fiscal, previsto no art. 4º da Lei 8248/91 e no art. 1º, parágrafo único, do Decreto 792/93, que prevêem isenção do IPI, bem como manutenção e utilização dos créditos deste Imposto, relativos a insumos empregados no processo de fabricação de bens de informática e de automação de produção; b) foram detectadas incongruências entre os valores dos créditos registrados no livro Registro de Apuração do IPI (RAIPI) e os valores do IPI pagos constantes dos sistemas de arrecadação da RFB, relativos aos insumos adquiridos no exterior; c) a Secretaria de Política de Informática do Ministério da Ciência e Tecnologia (SEPIN), por meio dos documentos de fls. 192/210, comunicou que a Interessada não havia cumprido os requisitos e as condições legais fixados para fruição do referido benefício fiscal; e d) a interessada havia cometido uma série de irregularidades, especialmente, em relação aos investimentos na entidade de Polovale, que fora alvo de denúncias perante a SEPIN/MCT e ao Ministério Publico Federal.
Regularmente cientificada, a interessada apresentou, em 24/1/2006, a Manifestação de Inconformidade de fls. 228/244, aduzindo as razões de defesa que foram assim resumidas no Relatório integrante do Acórdão recorrido, ipsis litteris:
1. Os débitos relativos às compensações não homologadas deverão permanecer com a exigibilidade suspensa, até a apreciação final dessa manifestação de inconformidade, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96;
2. É nulo o despacho decisório que indeferiu o pedido porque, anteriormente, a fiscalização compareceu nas dependências da requerente, com competência funcional, reconhecendo o montante de R$ 137.003,73 como passível de ressarcimento, homologando o direito ao crédito;
3. De acordo com o art. 74 da Lei n° 9.430/96, com a redação dada pela Lei n° 10.833/2003, as compensações requeridas foram tacitamente homologadas em virtude do transcurso do qüinqüênio legal;
4. Defende seu direito ao beneficio fiscal, atacando os motivos pelos quais o Ministério da Ciência e Tecnologia considerou que a empresa não cumpriu as exigências legais para fazer jus ao incentivo;
5. Afirma que não é razoável indeferir o pedido de ressarcimento sob o argumento de que não foram apresentados os elementos necessários à análise do cabimento dos benefícios, porque não compete à Receita Federal analisar o cumprimento dos requisitos necessários à utilização do incentivo, mas sim ao MCT.
Sobreveio a decisão de primeira instância (fls. 306/311), em que, por unanimidade de votos, a solicitação foi indeferia, com base nos fundamentos resumidos nos enunciados das ementas que seguem transcritas:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/09/1998 a 30/09/1998
RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DO IPI. INSUMOS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE BENS DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO.
O ressarcimento de créditos do IPI relativos às aquisições de insumos utilizados na fabricação de bens de informática e automação está condicionado ao cumprimento das exigências existentes na Lei n° 8.248/91 e no Decreto n° 792/93.
COMPENSAÇÃO COM DÉBITOS DE TERCEIROS. NÃO HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
Os pedidos de compensação de créditos próprios com débitos de terceiros não se convertem em �Declarações de Compensação�, e por conseqüência, não ocorre a homologação tácita das compensações requeridas.
Em 18/5/2009, a interessada foi cientificada dessa decisão (fls. 314/315). Inconformada, em 21/5/2009, interpôs o recurso voluntário de fls. 316/325, reafirmando as razões de defesa aduzidas na peça impugnatória. Em aditamento, em síntese, alegou que:
a) o débito, relativo à compensação não homologada, deveria permanecer com a exigibilidade suspensa, até a apreciação final do recurso, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/96, c/c art. 151, III, do CTN;
b) o pedido de compensação fora formalizada antes de 10 de abril de 2.000, quando ainda não havia vedação para compensação com crédito de terceiro, portanto, inaplicável ao caso em tela a hipótese de não conversão de pedido de compensação em declaração de compensação;
c) a ocorrência da homologação tácita da compensação pleiteada nos presentes autos, tendo em vista que transcorrera in albis o quinquênio legal fixado para a realização da homologação expressa, sem que houvesse manifestação da autoridade fiscal;
d) a ocorrência da prescrição do direito de cobrança do débito compensado, nos termos do art. 174 do CTN, pois, entre a data do protocolo do citado pedido de compensação (termo inicial do prazo prescricional) e a ciência do seu indeferimento, passaram-se mais de 5 (cinco) anos, sem que ocorressem quaisquer fatos interruptivos do citado prazo prescricional; e
e) cumprira todos os requisitos necessários ao aproveitamento do crédito de IPI pleiteado, logo, não poderia ser penalizada pela possível falta de inidoneidade da Entidade beneficiária da contribuição de 5% (cinco por cento) do faturamento, pois agira de boa-fé. Ademais, eventuais praticas fraudulentas que envolvessem a dita Entidade ainda permaneciam sub judice.
No final, requereu o recebimento e total provimento do presente recurso, reformando-se a decisão administrativa de primeiro grau, para os fins de: (i) reconhecer a homologação tácita do presente pedido de compensação; (ii) reconhecer a prescrição incidente sobre o crédito tributário compensado; e (iii) deferir o ressarcimento do crédito do IPI pleiteado e, por consequência, homologar a compensação declarada.
Em 25/6/2009, os autos foram enviados a este Conselho, porém, em 24/4/2013, retornaram à unidade preparadora, para verificação de pedido de desitência do recurso, conforme explicitado no Despacho de fl. 297. Não confirmada a existência do citado pedido, em 2/5/2013, os autos retornaram a este Conselho, para julgamento do recurso.
É o relatório.

 Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator.
O recurso é tempestivo, preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
Nos Pedidos de Ressarcimento colacionados aos autos (fls. 2/3, 37/38 e 73/74), protocolados em 20/10/1998, foi pleiteado o reconhecimento do direito ao ressarcimento dos créditos do IPI apurados nos 1°, 2° e 3° decêndios do mês de setembro de 1998. A origem do crédito fora a aquisição dos insumos utilizados na fabricação de bens de informática, beneficiado com o incentivo fiscal instituído, originariamente, pelo art. 1º da Lei nº 8.191, de 1991, e, posteriormente, prorrogado até 29/10/1999, nos termos e condições fixados no art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991.
Em seguida, por meio do Pedido de Compensação de Crédito com Débitos de Terceiros de fl. 172, protocolado em 10/02/2000, a interessada pleiteou a compensação de parte do valor do crédito informado nos referidos Pedidos de Ressarcimento, com débito do IPI da pessoa jurídica AGCO do Brasil Comércio e Indústria Ltda., portadora da inscrição no CNPJ sob nº 59.876.003/0001-36.
É oportuno esclarecer que os pleitos em destaque foram formalizados em conformidade com o disposto nos arts. 8º e 15 da Instrução Normativa SRF nº 21, de 10 de março de 1997, que se encontrava vigente na data da apresentação dos referidos pedidos de ressarcimento e compensação.
Feito esse breve relato, passa-se a análise das questões preliminares e de mérito objeto da controvérsia.
I � Das Questões Preliminares
No recurso, foram apresentadas duas questões preliminares, prejudiciais de mérito, a saber: a) a homologação tácita da compensação pleiteada; e b) a prescrição do direito de cobrança do débito compensado.
Da homologação tácita da compensação pleiteada.
A recorrente alegou que ocorrera a homologação tácita da compensação pleiteada, porque havia transcorrido o quinquênio legal fixado para a realização da homologação expressa, sem que houvesse a manifestação da autoridade fiscal acerca do pedido.
Os argumentos utilizados pela recorrente, foram os seguintes: a) o pedido de compensação fora convertido em declaração de compensação, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, uma vez que formalizado antes de 10 de abril de 2.000, quando ainda não era vedada a compensação com créditos de terceiros; b) a impossibilidade de conversão dos pedidos de compensação aplicar-se-ia apenas nos casos em que a compensação era vedada, o que não ocorrera no caso em tela; e c) a aplicação dos ditames da Lei nº 10.637, de 2002, que tratam da vedação da compensação dos créditos terceiros, aos pedidos de compensação apresentados antes de 10 de abril de 2000, implicaria patente violação ao princípio da irretroatividade e, por conseqüência, ao principio da segurança jurídica.
Por outro lado, alegaram os integrantes da Turma de Julgamento a quo que somente os pedidos de compensação de créditos com débitos do próprio contribuinte foram convertidos em declaração de compensação, situação em que não enquadrava pedido de compensação com débitos de terceiros, pois a compensação de créditos próprios com débitos de terceiros era expressamente vedada pela nova legislação que instituiu o novo regime de compensação.
Comparando os dois posicionamentos, extrai-se que o cerne da controvérsia consiste em saber se os pedidos de compensação com créditos de terceiro, que se encontravam pendentes de análise em 01/10/2002, quando entrou em vigor a sistemática de compensação por declaração, introduzida pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, converteram-se automaticamente ou não em declaração de compensação, submetendo-se, por conseguinte, ao novo disciplinamento legal, especificamente, em relação ao efeito extintivo do débito compensado e ao prazo de 5 (cinco) anos para a homologação expressa, previstos nos §§ 2º e 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, acrescidos, respectivamente, pelas Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003.
É oportuno enfatizar que, a meu ver, no âmbito dos tributos administrados pela RFB, a compensação do crédito de terceiro não tinha (e continua não tendo) amparo legal. Nesse sentido, atualmente há determinação legal expressa (art. 74, § 12, II, �a�, da Lei nº 9.430, de 1996, acrescido pela Lei nº 11.051, de 2004) atribuindo o efeito de compensação não declarada a utilização de crédito de terceiro e tipificando tal conduta como infração sancionada com a multa fixada no § 4º do art. 18 da Lei nº 10.833, de 2003, com as alterações posteriores.
A despeito da falta de previsão legal, o art. 15 da Instrução Normativa SRF nº 21, de 10 de março de 1997, afrontando o princípio da estrita legalidade, da supremacia do interesse público e da hierarquia das normas, autorizou a compensação de crédito de um contribuinte com débito de outro, com a seguinte dicção:
Art. 15. A parcela do crédito a ser restituído ou ressarcido a um contribuinte, que exceder o total de seus débitos, inclusive os que houverem sido parcelados, poderá ser utilizada para a compensação com débitos de outro contribuinte, inclusive se parcelado.
(...). (grifos não originais).
Analisando o teor do referido comando normativo, verifica-se que, a despeito de denominar a quitação do débito de outro contribuinte de �compensação�, na verdade, de compensação não se trata, pois, sabidamente, a forma de extinção dos débitos de terceiro, estabelecida no citado comando normativo, caracteriza-se como uma novação do tipo subjetiva ativa, prevista no inciso III do art. 360 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), que consiste na substituição do credor originário por um novo credor, libertando-se o devedor em face do antigo credor. Essa forma de extinção de obrigação, embora prevista no direito privado, não tem previsão no âmbito do direito tributário, pois não integra o rol taxativo do art. 156 do CTN.
O instituto da compensação tem característica própria que o diferencia da novação. Aquela pressupõe a existência de obrigações recíprocas. Dito de outra forma, a existência de duas pessoas, simultaneamente, credoras e devedoras uma da outra. Neste sentido, dispõe o art. 368 do Código Civil, a seguir transcrito: �Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem�.
Ainda que desprovido de suporte legal, o referido art. 15 da Instrução Normativa SRF nº 21, de 1997, vigeu até 10/4/2000, data em que foi expressamente revogado pelo art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 041 de 07 de abril de 2000. Em consonância com as disposições legais vigentes, este ato normativo também proibiu a compensação de débitos de um sujeito passivo, relativos a impostos ou contribuições administrados pela RFB, com créditos de terceiros (art. 1º).
Assim, outra impropriedade cometeu o legislador administrativo. Inexiste compensação com créditos de terceiros. É condição necessária para que haja compensação que os créditos e os débitos sejam recíprocos, ou seja, pertencentes aos mesmos credores e devedores, conforme anteriormente exposto. De fato, o que o preceito legal vedou, indiretamente, foi a cessão de créditos tributários perante a Fazenda Nacional.
Não se pode olvidar que a acessão de crédito é um negócio jurídico em que o credor transfere a um terceiro seu direito. Nesse negócio jurídico, o crédito é transferido intacto, tal como contraído, havendo apenas a modificação do sujeito ativo.
De qualquer modo, não se pode desconhecer que o art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 2002, estabeleceu um regramento de transição para os pedidos de compensação pendentes de apreciação até 1/10/2002, nos termos do § 4º acrescido ao art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, a seguir transcrito: �Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo�.
Cabe esclarecer que, além dos pedidos de compensação de crédito com débitos próprios, em 1/10/2002, ainda existiam, em fase de análise, pedidos de compensação de crédito com débitos terceiros formalizados até 9/4/2000, aos quais foram assegurados, pela própria Administração Tributária, o direito de compensação até então vigente, conforme se observa na redação do parágrafo único do art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 041 de 2000, a seguir transcrito:
Art. 1º É vedada a compensação de débitos do sujeito passivo, relativos a impostos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, com créditos de terceiros.
Parágrafo único. A vedação referida neste artigo não se aplica aos débitos consolidados no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal REFIS e do parcelamento alternativo instituídos pela Medida Provisória no 2.004-5, de 11 de fevereiro de 2000, bem assim em relação aos pedidos de compensação formalizados perante a Secretaria da Receita Federal até o dia imediatamente anterior ao da entrada em vigor desta Instrução Normativa. (grifos não originais)
Diante das duas regras de transição anteriormente apresentadas, a questão que se coloca é a seguinte: os pedidos de compensação de crédito com débitos de terceiros, pendentes de análise em 9/4/2000, estão sujeitos a qual regramento? Ao que vigeu até 30/9/2002 ou ao vigente a partir de 1/10/2002, que introduziu o novel regime de compensação por declaração?
Induvidosamente, tais pedidos ficaram submetidos à disciplina legal sobre compensação vigente em 9/4/2000 e que vigeu até 30/9/2002, pelos seguintes motivos:
o novo regime de compensação aplica-se apenas à �compensação de débitos próprios�, nos termos do caput do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1976, com a nova redação da Lei nº 10.637, de 2002;
a declaração de compensação, prevista na nova sistemática, deve ser entregue pelo próprio sujeito passivo detentor do crédito e do débito a serem compensados, nos termos do § 1º do art. da Lei nº 9.430, de 1996, acrescido pela Lei nº 10.637, de 2002; e
há previsão expressa no § 13 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, acrescido pela Lei nº 11.051, de 2004, no sentido de que a compensação de crédito de terceiros não se submete ao novel regime jurídico de compensação por declaração.
Dessa forma, os pedidos de compensação de crédito de um contribuinte com débito de outro, formulados até 9/4/2000, pendentes de apreciação na data de início do regime de compensação declarada, por não atender a tais condições, obviamente, não se converteram em declaração de compensação.
Pela mesma razão, os débitos compensados por meio dos citados pedidos não estão sujeitos ao regime de extinção sob condução resolutória da sua ulterior homologação, nem tampouco ao prazo de 5 (cinco) determinado para efetivação da homologação expressa, previstos no art. 74, §§ 2ºe 5º, da Lei nº 9.430, de 1996.
Além disso, por se trata de um direito subjetivo de natureza material, o regime jurídico da compensação realizada pelo contribuinte é aquele previsto na norma legal vigente na data do exercício desse direito (a data da compensação), logo, havendo mudança de regime jurídico, os novos preceitos legais somente se aplica aos fatos e situações futuras (a partir da vigência). Trata-se de aplicação da regra geral de direito intertemporal, prevista no art. 101 do CTN, combinado com o disposto no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. Nesse sentido, a doutrina de Hugo de Brito Machado, conforme excerto a seguir reproduzido:
(...). Em princípio, o fato regula-se juridicamente pela lei em vigor na época de sua ocorrência. Essa é a regra geral do chamado direito intertemporal. A lei incide sobre o fato que, concretizando sua hipótese de incidência, acontece durante o tempo em que é vigente. Surgindo uma lei nova para regular fatos do mesmo tipo, ainda assim, aqueles fatos acontecidos durante a vigência da lei anterior foram por ela qualificados juridicamente e a eles, portanto, aplica-se a lei antiga. (grifos do original)
Não se pode olvidar que a norma jurídica, apenas em caráter excepcional, retroage para qualificar juridicamente os fatos ocorridos antes do início de sua vigência. No âmbito tributário, as hipóteses de retroatividade da norma são aquelas taxativamente enumeradas no art. 106 do CTN, em que não se incluem as situações ou fatos extintivos do crédito tributário por meio da compensação.
Em relação ao procedimento de compensação, evidentemente, não pode ser diferente, uma vez que o regime de compensação a que tem direito sujeito passivo é aquele previsto na lei vigente na data da realização da compensação tributária, o que, no âmbito dos tributos administrados pela RFB, corresponde a data da entrega do pedido ou da declaração de compensação.
A recorrente alegou que a aplicação da vedação da compensação dos créditos terceiros, determinada na Lei nº 10.637, de 2002, aos pedidos de compensação de crédito com débitos de terceiros, protocolados antes de 10 de abril de 2000, implicaria patente violação aos princípios da irretroatividade e da segurança jurídica.
Essa alegação não procede, pois, na presente preliminar, não se discute a aplicação retroativa da norma que proíbe a compensação de créditos terceiros, até porque o referido diploma legal, não trouxe nenhum preceito legal nesse sentido.
Na verdade, o ponto fulcral da presente controvérsia é saber se o novo regramento legal, que instituiu o regime de compensação por declaração, aplica-se retroativamente aos pedidos de compensação de credito com débitos de terceiros, pendentes de análise em 1/10/2002. Em outras palavras, se sobre tais pedidos incidem os preceitos legais que tratam do efeito extintivo do débito declarado e da contagem do prazo para efetivação da homologação expressa.
Em conformidade com o anteriormente explicitado, a resposta não seria outra: as normas a que estão sujeitos tais pedidos são aquelas vigentes antes do novel regime de compensação, ou seja, aquelas atinentes ao regime de compensação, instituído pelo art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, em sua redação original, complementado pelo disposto na Instrução Normativa SRF nº 21, de 1997.
Em suma, no âmbito dos tributos administrados pela RFB, por falta de amparo legal, o novo regime de compensação declarada não se aplica aos pedidos de compensação de crédito com débitos de terceiros, apresentados na vigência do art. 15 da Instrução Normativa nº 21, de 1997, e pendentes de análise em 1/10/2002, data que entrou em vigor a nova sistemática de compensação.
Com base nessas considerações, rejeita-se a preliminar de homologação tácita alegada pela recorrente.
Da prescrição do direito de cobrança do débito compensado.
Em preliminar, a recorrente alegou prescrição do direito de cobrança do débito compensado, pois entre a data do protocolo do citado pedido de compensação (termo inicial do prazo prescricional) e a ciência do seu indeferimento, passaram-se mais de 5 (cinco) anos, sem que ocorressem quaisquer fatos interruptivos do citado prazo prescricional.
Não assiste razão à recorrente. O débito do IPI objeto do pedido de compensação em apreço não pertence a recorrente, mas a pessoa jurídica AGCO do Brasil Comércio e Indústria Ltda. Ademais, não há notícia de que tenha havido cobrança do referido débito no âmbito deste processo.
Em decorrência, não se toma conhecimento da preliminar em comento, por se tratar de matéria estranha aos autos.
II � Das Questões de Mérito
No mérito, asseverou o i. relator do voto condutor do acórdão recorrido que o motivo da manutenção do indeferimento dos presentes pedidos de ressarcimento fora descumprimento, por parte da recorrente, dos requisitos e condições para utilização do benefício fiscal instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.191, de 1991, combinado com o art. 4º da Lei nº 8.248, de 199, conforme atestado pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, resultando na perda do direito ao crédito do IPI pago na aquisição dos insumos utilizados na fabricação dos bens de informática produzidos pela recorrente.
Por outro lado, a recorrente alegou que cumprira todos os requisitos necessários ao aproveitamento do valor do crédito do IPI pleiteado, com o argumento de que não estava obrigada a verificar o destino dos recursos investidos na Fundação Polovale (entidade conveniada), nem tampouco a comprovar a idoneidade dessa Entidade. Ademais, agira como terceiro de boa-fé, não podendo ser penalizada pela possível falta de inidoneidade da Entidade favorecida com os recursos financeiros repassados.
Comparando os argumentos apresentados, infere-se que, nesta questão, o cerne da controvérsia circunscreve-se a questão atinente à comprovação dos requisitos e condições fixados no art. 11 da Lei n° 8.248, de 1991, e nos arts. 4º, 7º e 8º do Decreto n° 792, de 1993, para fins de gozo do referenciado benefício fiscal.
É oportuno esclarecer, inicialmente, que os valores dos créditos do IPI pleiteado nos citados Pedidos de Ressarcimento, refere-se a manutenção e utilização de crédito do IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, empregados na fabricação dos bens de informática e automação fabricados no País, com o benefício fiscal, instituído no art. 1º da Lei nº 8.191, de 1991, combinado com disposto no art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991, vigentes na data dos fatos, a seguir transcritos:
Lei nº 8.248, de 1991:
Art. 1° Fica instituída isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) aos equipamentos , máquinas, aparelhos e instrumentos novos, inclusive aos de automação industrial e de processamento de dados, importados ou de fabricação nacional, bem como respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, até 31 de março de 1993. 
[...]
§ 2° São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.
[...]
Art. 4º Para as empresas que cumprirem as exigências para o gozo de benefícios, definidos nesta lei, e, somente para os bens de informática e automação fabricados no País, com níveis de valor agregado local compatíveis com as características de cada produto, serão estendidos pelo prazo de sete anos, a partir de 29 de outubro de 1992, os benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho de 1991.
Parágrafo único. A relação dos bens de que trata este artigo será definida pelo Poder Executivo, por proposta do Conin, tendo como critério, além do valor agregado local, indicadores de capacitação tecnológica, preço, qualidade e competitividade internacional.
[...] (grifos não originais).
Para gozo do mencionado benefício fiscal, o art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, vigente na data dos fatos, estabeleceu as seguintes condições, in verbis:
Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos nesta lei, as empresas que tenham como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar, anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno decorrente da comercialização de bens e serviços de informática (deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações), em atividades de pesquisas e desenvolvimento a serem realizadas no País, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas.
Parágrafo único. No mínimo 2% (dois por cento) do faturamento bruto mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados em convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas.
O disposto no referido art. 11 foi regulamentado pelo o art. 9º do Decreto nº 792, 1993, que fixou os documentos, os prazos e as condições, para fins de comprovação das obrigações perante o Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT), nos termos a seguir a expostos, ipsis litteris:
Art. 9° A empresa beneficiária deverá, até a data fixada para a entrega da declaração anual, encaminhar ao MCT os relatórios demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas nos arts. 7° e 8°.
§ 1° As aplicações de que tratam o caput do art. 7° e seu § 1° deverão corresponder ao faturamento ocorrido a partir do início do mês da primeira fruição do benefício até o encerramento do correspondente ano-calendário, adotando-se esse mesmo período para o balanço comercial de que trata o art. 8°, § 1°.
§ 2° Os relatórios demonstrativos serão apreciados pelo MCT e Minifaz que publicarão o resultado da sua análise no Diário Oficial da União. 
§ 3° Além dos relatórios especificados no caput deste artigo a empresa beneficiária deverá enviar ao MCT, no mesmo prazo: 
a) relatórios demonstrativos do faturamento decorrente da comercialização, no ano anterior, de bens contemplados com o incentivo do art. 1° e do atendimento às condições estabelecidas no art. 6°, § 1°;
b) relatórios de execução físico-financeira das atividades de pesquisa e desenvolvimento realizadas no ano anterior e demonstrativo do atendimento às condições estabelecidas no art. 12, se beneficiária do incentivo referido no art. 2°;
c) relatórios demonstrativos dos recursos captados no ano anterior e do atendimento às condições a que se refere o art. 4°, III, se habilitada à captação dos recursos de que trata o art. 3°.
§ 4° Os relatórios referidos neste artigo deverão ser elaborados em conformidade com as instruções baixadas pelo MCT, de acordo com a orientação do Conin. (grifos não originais)
No art. 10 do referido Decreto, foram fixadas as sanções decorrentes do descumprimento das exigências estabelecidas no retrotranscrito art. 9º, com os seguintes dizeres:
Art. 10. A empresa que deixar de atender aos requisitos referidos no art. 4° ou descumprir as exigências estabelecidas nos arts. 7° a 9° perderá o direito à fruição dos benefícios, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9° da Lei n° 8.248/91.
Há nos autos o OFICIO/DERAT/DIORT/SPO/N° 1580/2003 (fl. 191), em que a unidade da RFB de origem requereu ao Coordenador-Geral de Política de Informática da Secretaria de Política de Informática (Sepin) do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) informações acerca do cumprimento do referido benefício fiscal.
Em resposta, por meio do Ofício de fl. 192, o Coordenador da Sepin/MCT encaminhou os documentos de fls. 193/210, dentre os quais merece atenção o PARECER TÉCNICO MCT/SEPIN/CGSA/196/2002, de 25 de outubro de 2002 (fls. 194/199), em que consignado o resultado da análise do Relatório demonstrativo do cumprimento das obrigações decorrentes da fruição dos benefícios previstos na Lei nº 8 248/91, relativo ano de 1998.
No subitem 4.2.1 (fl. 195), foi informada a glosa integral das aplicações em convênio, inclusive programas prioritários e transferência de tecnologia, realizados no ano de 1998, em decorrência da apuração de várias irregularidades na Fundação Polovale, entidade conveniada, supostamente beneficiária com os repasses dos recursos financeiros aportados pela interessada, no âmbito do mencionado benefício fiscal.
Consta ainda do subitem 4.3.1 do citado Parecer (fl. 197), uma extensa relação de irregularidades apuradas na referida Fundação, com base nas quais afirmaram os pareceristas que a dita Fundação não se enquadrava como entidade de pesquisa, conforme definida no art. 14 do citado Decreto. No final, apresentaram a seguinte conclusão, in verbis:
7. CONCLUSÃO
Face ao exposto anteriormente, conclui-se que:
a) Em razão da glosa das aplicações em P&D, a empresa deixou de cumprir o disposto no art. 7º, § 2º, do Decreto 792/93, portanto fica sujeita às sanções previstas no art. 10 do mesmo decreto;
b) o saldo residual devedor da aplicação em P&D, correspondente ao ano-base de 1998, totalizou 3.118.036,30 UFIR; desse montante, o valor de 2.374.790,60 UFIR refere-se ao mínimo de aplicações em convênios com instituições de ensino e pesquisa que atendem ao art. 13 do Decreto 792/93.
Em relação às irregularidades apontadas no citado Parecer, limitou-se a recorrente, conforme anteriormente exposto, a alegar que não estava obrigada a verificar o destino dos recursos investidos na Fundação Polovale e tampouco a comprovar a idoneidade dessa Entidade. Além disso, agira como terceiro de boa-fé, não podendo ser penalizada pela possível falta de inidoneidade da Entidade favorecida com a contribuição de 5% (cinco por cento) do seu faturamento.
Não assiste razão a recorrente. De acordo com o disposto no caput do art. 179 do CTN, a efetivação da isenção de caráter pessoal, sujeita a condição (caso em tela), depende do beneficiário cumprir os requisitos previstos em lei. No caso, a recorrente não cumpriu as condições exigidas para gozo do benefício fiscal em tela.
Embora não estivesse obrigada a comprovar a idoneidade da Entidade supostamente beneficiária dos recursos financeiros, não se pode olvidar que a interessada tinha o dever de celebrar convênio e repassar os recursos apenas para as entidades de pesquisa que preenchessem os requisitos do art. 14 do Decreto nº 792, de 1993. Em decorrência, ao não ter agido com devida diligência na escolha da entidade conveniada, deve responder por sua negligência.
Também o fato de ter agido como terceiro de boa-fé, não a exime do dever de responder pela infração tributária atinente ao descumprimento do benefício fiscal em tela. É cediço que a responsabilidade por infrações da legislação tributária tem natureza objetiva, respondendo por ela o infrator, independentemente da intenção e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, nos termos do art. 136 do CTN. O princípio da boa-fé tem aplicação restrita aos negócios jurídicos privados, especialmente, aos contratos regidos pelo direito privado, conforme estabelece o art. 422 do Código Civil.
Por essas razões, fica demonstrado que a recorrente descumpriu os requisitos e condições estabelecidos para o gozo do referido benefício fiscal, portanto, acertada a decisão que manteve o indeferimento do direito ao ressarcimento do crédito pleiteado.
III � Da Conclusão
Por todo o exposto, vota-se por não conhecer da preliminar de prescrição do direito de cobrança do débito compensado e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de homologação tácita da compensação pleiteado e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para manter na íntegra o acórdão recorrido.
(assinado digitalmente)
José Fernandes do Nascimento
 
 




tampouco ao prazo quinquenal fixado para que fosse realizada a
homologagao expressa.

2. As normas aplicaveis aos referidos pedidos de compensa¢do sdo aquelas
atinentes ao regime de compensacao a requerimento, instituido pelo art. 74 da
Lei n° 9.430, de 1996, na sua redacdo original, complementado pelo disposto
na Instrucdo Normativa SRF n° 21, de 1997.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Segunda Turma Ordinaria da Primeira Camara
da Terceira Secdo de Julgamento, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator. Votaram pelas conclusdes as Conselheiras Andréa Medrado Darzé, Mirian
de Fatica Lavocat de Queiroz ¢ Nanci Gama.

(assinado digitalmente)

Ricardo Paulo Rosa - Presidente.
(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento - Relator.

Participaram do julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, José
Fernandes do Nascimento, Andréa Medrado Darzé, José Paulo Puiatti, Miriam de Fatima
Lavocat de Queiroz e Nanci Gama.

Relatorio

Trata-se de Pedidos de Ressarcimento de IPI (fls. 2/3, 37/38 e 73/74), dos 1°,
2° e 3° dos decéndios do més de setembro de 1998, no valor de R$ 137.003,73, parcialmente
utilizado na compensacdo de débito de terceiros, no valor de R$ 134.723,94, objeto do Pedido
de Compensacdo de Crédito com Débitos de Terceiros de fl. 181.

Para fim de apuracdo da certeza e liquidez do crédito pleiteado, foi realizada
diligéncia no estabelecimento da interessada, em que, de acordo com a Informacao Fiscal de
fls. 164/165, foi apurado que a interessada tinha direito ao crédito no valor de R$ 134.723,94 e,
em consequéncia, a glosa do valor do valor de R$ 2.279,79 do total do crédito pleiteado.

Por meio no Parecer e Despacho Decisorio de fls. 232/240, os referidos
Pedidos foram integralmente indeferidos, em sintese, sob o argumento de que: a) ndo foram
trazidos aos autos os elementos comprobatérios do cumprimento dos requisitos € condigdes
para frui¢do do beneficio fiscal, previsto no art. 4° da Lei 8248/91 e no art. 1°, paragrafo tnico,
do Decreto 792/93, que prevéem isencao do IPI, bem como manutengdo e utilizagdo dos
créditos deste Imposto, relativos a insumos empregados no processo de fabricagdo de bens de
informatica e de automacao de producao; b) foram detectadas incongruéncias entre os valores
dos créditos registrados no livro Registro de Apuracdo do IPI (RAIPI) e os valores do IPI
pagos-constantes dos sistemas~de - arrecada¢do da’ RFB, relativos aos insumos adquiridos no
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exterior; c¢) a Secretaria de Politica de Informatica do Ministério da Ciéncia e Tecnologia
(SEPIN), por meio dos documentos de fls. 192/210, comunicou que a Interessada nao havia
cumprido os requisitos e as condi¢des legais fixados para fruicdo do referido beneficio fiscal; e
d) a interessada havia cometido uma série de irregularidades, especialmente, em relacao aos
investimentos na entidade de Polovale, que fora alvo de dentncias perante a SEPIN/MCT e ao
Ministério Publico Federal.

Regularmente cientificada, a interessada apresentou, em 24/1/2006, a
Manifestagdo de Inconformidade de fls. 228/244, aduzindo as razdes de defesa que foram
issim resumidas no Relatorio integrante do Acdrdao recorrido, ipsis litteris:

1. Os débitos relativos as compensag¢oes ndo homologadas
deverdo permanecer com a exigibilidade suspensa, até a
apreciacdo final dessa manifestagdo de inconformidade, nos
termos do art. 74 da Lei n° 9.430/96,

2. E nulo o despacho decisério que indeferiu o pedido porque,
anteriormente, a fiscalizagdo compareceu nas dependéncias da
requerente, com competéncia funcional, reconhecendo o
montante de RS 137.003,73 como passivel de ressarcimento,
homologando o direito ao crédito;

3. De acordo com o art. 74 da Lei n°® 9.430/96, com a redagdo
dada pela Lei n° 10.833/2003, as compensagoes requeridas
foram tacitamente homologadas em virtude do transcurso do
qiiingtiénio legal;

4. Defende seu direito ao beneficio fiscal, atacando os motivos
pelos quais o Ministério da Ciéncia e Tecnologia considerou que
a empresa ndo cumpriu as exigéncias legais para fazer jus ao
incentivo,

5. Afirma que ndo é razoavel indeferir o pedido de ressarcimento
sob o argumento de que ndo foram apresentados os elementos
necessarios a andlise do cabimento dos beneficios, porque ndo
compete a Receita Federal analisar o cumprimento dos
requisitos necessarios a utilizagdo do incentivo, mas sim ao
MCT.

Sobreveio a decisdo de primeira instancia (fls. 306/311), em que, por
unanimidade de votos, a solicitacao foi indeferia, com base nos fundamentos resumidos nos
enunciados das ementas que seguem transcritas:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/09/1998 a 30/09/1998

RESSARCIMENTO DE CREDITOS DO IPI. INSUMOS
UTILIZADOS NA FABRICACAO DE BENS DE INFORMATICA
E AUTOMACAO.

O ressarcimento de créditos do IPI relativos as aquisi¢oes de
insumos utilizados na fabricagdo de bens de informdtica e



automacgdo estd condicionado ao cumprimento das exigéncias
existentes na Lei n® 8.248/91 e no Decreto n° 792/93.

COMPENSACAO COM DEBITOS DE TERCEIROS. NAO
HOMOLOGACAO TACITA.

Os pedidos de compensagdo de créditos proprios com débitos de
terceiros ndo se convertem em “Declaracoes de Compensagdo”,
e por conseqiiéncia, ndo ocorre a homologacdo tdcita das
compensagoes requeridas.

Em 18/5/2009, a interessada foi cientificada dessa decisao (fls. 314/315).
Inconformada, em 21/5/2009, interpds o recurso voluntario de fls. 316/325, reafirmando as
razdes de defesa aduzidas na pega impugnatéria. Em aditamento, em sintese, alegou que:

a) o débito, relativo a compensacao ndo homologada, deveria permanecer
com a cxigibilidade suspensa, até a apreciagdo final do recurso, nos termos do art. 74 da Lei
9.430/96, c/c art. 151, 111, do CTN;

b) o pedido de compensagao fora formalizada antes de 10 de abril de 2.000,
quando ainda ndo havia vedagdo para compensa¢do com crédito de terceiro, portanto,
inaplicavel ao caso em tela a hipotese de ndo conversdo de pedido de compensacdo em
declara¢dao de compensacao;

c) a ocorréncia da homologacdo tdcita da compensagdo pleiteada nos
presentes autos, tendo em vista que transcorrera in albis o quinquénio legal fixado para a
realizacdo da homologagdo expressa, sem que houvesse manifestagao da autoridade fiscal,

d) a ocorréncia da prescrigdo do direito de cobranca do débito compensado,
nos termos do art. 174 do CTN, pois, entre a data do protocolo do citado pedido de
compensacao (termo inicial do prazo prescricional) e a ciéncia do seu indeferimento, passaram-
se mais de 5 (cinco) anos, sem que ocorressem quaisquer fatos interruptivos do citado prazo
prescricional; e

e) cumprira todos os requisitos necessarios ao aproveitamento do crédito de
IPI pleiteado, logo, ndo poderia ser penalizada pela possivel falta de inidoneidade da Entidade
beneficidria da contribuicdo de 5% (cinco por cento) do faturamento, pois agira de boa-fé.
Ademais, eventuais praticas fraudulentas que envolvessem a dita Entidade ainda permaneciam
sub judice.

No final, requereu o recebimento e total provimento do presente recurso,
reformando-se a decisdo administrativa de primeiro grau, para os fins de: (i) reconhecer a
homologagao tacita do presente pedido de compensagao; (ii) reconhecer a prescricao incidente
sobre o crédito tributario compensado; e (iii) deferir o ressarcimento do crédito do IPI pleiteado
e, por consequéncia, homologar a compensacao declarada.

Em 25/6/2009, os autos foram enviados a este Conselho, porém, em
24/4/2013, retornaram a unidade preparadora, para verificagdo de pedido de desiténcia do
recurso, conforme explicitado no Despacho de fl. 297. Nao confirmada a existéncia do citado
pedido, em 2/5/2013, os autos retornaram a este Conselho, para julgamento do recurso.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator.

O recurso ¢ tempestivo, preenche os demais requisitos de admissibilidade,
portarito, deve ser conhecido.

Nos Pedidos de Ressarcimento colacionados aos autos (fls. 2/3, 37/38 ¢
/3/74), protocolados em 20/10/1998, foi pleiteado o reconhecimento do direito ao
ressarcimento dos créditos do IPI apurados nos 1°, 2° e 3° decéndios do més de setembro de
1998. A origem do crédito fora a aquisi¢do dos insumos utilizados na fabricacao de bens de
informatica, beneficiado com o incentivo fiscal instituido, originariamente, pelo art. 1° da Lei
n® 8.191, de 1991, e, posteriormente, prorrogado até¢ 29/10/1999, nos termos e condigdes
fixados no art. 4° da Lei n°® 8.248, de 1991.

Em seguida, por meio do Pedido de Compensacao de Crédito com Débitos de
Terceiros de fl. 172, protocolado em 10/02/2000, a interessada pleiteou a compensagao de parte
do valor do crédito informado nos referidos Pedidos de Ressarcimento, com débito do IPI da
pessoa juridica AGCO do Brasil Comércio e Industria Ltda., portadora da inscrigdo no CNPJ
sob n° 59.876.003/0001-36.

E oportuno esclarecer que os pleitos em destaque foram formalizados em
conformidade com o disposto nos arts. 8° e 15 da Instru¢do Normativa SRF n° 21, de 10 de
mar¢o de 1997, que se encontrava vigente na data da apresentacdo dos referidos pedidos de
ressarcimento € compensagao.

Feito esse breve relato, passa-se a andlise das questdes preliminares e de
mérito objeto da controvérsia.

I — Das Questoes Preliminares

No recurso, foram apresentadas duas questdes preliminares, prejudiciais de
mérito, a saber: a) a homologacao tacita da compensagao pleiteada; e b) a prescri¢dao do direito
de cobranga do débito compensado.

Da homologacao tacita da compensacio pleiteada.

A recorrente alegou que ocorrera a homologacao tacita da compensagdo
pleiteada, porque havia transcorrido o quinquénio legal fixado para a realizagdo da
homologagdo expressa, sem que houvesse a manifestacdo da autoridade fiscal acerca do
pedido.

Os argumentos utilizados pela recorrente, foram os seguintes: a) o pedido de
compensagdo fora convertido em declaragdo de compensacdo, nos termos do artigo 74 da Lei
9.430/96, uma vez que formalizado antes de 10 de abril de 2.000, quando ainda ndo era vedada
a compensagdo com créditos de terceiros; b) a impossibilidade de conversdo dos pedidos de
compensacgdo aplicar-se-ia apenas nos casos em que a compensagdo era vedada, o que ndo
ocorrera no caso em tela; e c¢) a aplicacdo dos ditames da Lei n® 10.637, de 2002, que tratam da
vedagaonda- compensagdo “dos créditos terceiros, aos pedidos de compensagdo apresentados



antes de 10 de abril de 2000, implicaria patente violagdo ao principio da irretroatividade e, por
conseqiiéncia, ao principio da seguranga juridica.

Por outro lado, alegaram os integrantes da Turma de Julgamento a quo que
somente os pedidos de compensacao de créditos com débitos do proprio contribuinte foram
convertidos em declaragdo de compensagdo, situagdo em que ndo enquadrava pedido de
compensa¢do com débitos de terceiros, pois a compensacao de créditos proprios com débitos
de terceiros era expressancente vedada pela nova legislagdo que instituiu o novo regime de
compensagao.

Comparando os dois posicionamentos, extrai-se que o cerne da controvérsia
consiste er saber se os pedidos de compensagao com créditos de terceiro, que se encontravam
pendentes de andlise em 01/10/2002, quando entrou em vigor a sistematica de compensagao
por declaragao, introduzida pelo art. 49 da Medida Provisoria n® 66, de 29 de agosto de 2002,
convertida na Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, converteram-se automaticamente ou
ndo em declara¢do de compensagao, submetendo-se, por conseguinte, ao novo disciplinamento
legal, especificamente, em relagdo ao efeito extintivo do débito compensado e ao prazo de 5
(cinco) anos para a homologacao expressa, previstos nos §§ 2° e 5° do art. 74 da Lei n°® 9.430,
de 1996, acrescidos, respectivamente, pelas Leis n® 10.637, de 2002, e n° 10.833, de 2003.

E oportuno enfatizar que, a meu ver, no ambito dos tributos administrados
pela RFB, a compensacao do crédito de terceiro ndo tinha (e continua ndo tendo) amparo legal.
Nesse sentido, atualmente ha determinacao legal expressa (art. 74, § 12, II, “a”, da Lei n°
9.430, de 1996, acrescido pela Lei n® 11.051, de 2004) atribuindo o efeito de compensagao nao
declarada a utilizacao de crédito de terceiro e tipificando tal conduta como infragdo sancionada
com a multa fixada no § 4° do art. 18 da Lei n° 10.833, de 2003, com as alteragdes posteriores.

A despeito da falta de previsao legal, o art. 15 da Instru¢do Normativa SRF n°
21, de 10 de margo de 1997, afrontando o principio da estrita legalidade, da supremacia do
interesse publico e da hierarquia das normas, autorizou a compensagdao de crédito de um
contribuinte com débito de outro, com a seguinte diccao:

Art. 15. A parcela do crédito a ser restituido ou ressarcido a um
contribuinte, que exceder o total de seus débitos, inclusive os que
houverem sido parcelados, poderda ser utilizada para a
compensacdo com débitos de outro contribuinte, inclusive se
parcelado.

(...). (grifos ndo originais).

Analisando o teor do referido comando normativo, verifica-se que, a despeito
de denominar a quitacdo do débito de outro contribuinte de “compensagdo”, na verdade, de
compensagdo ndo se trata, pois, sabidamente, a forma de extingdo dos débitos de terceiro,
estabelecida no citado comando normativo, caracteriza-se como uma novac¢ao do tipo
subjetiva ativa, prevista no inciso III do art. 360" do Codigo Civil (Lei n® 10.406, de 10 de
janeiro de 2002), que consiste na substituigdo do credor originario por um novo credor,
libertando-se o devedor em face do antigo credor. Essa forma de extingdo de obrigacao,

" Art. 360. Dé-se a novagio:

I - quando o devedor contrai com o credor nova divida para extinguir e substituir a anterior;

IT - quando novo devedor sucede ao antigo, ficando este quite com o credor;

III - quando, em virtude de obrigacdo nova, outro credor é substituido ao antigo, ficando o devedor quite com
este".
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embora prevista no direito privado, ndo tem previsdo no ambito do direito tributario, pois nao
integra o rol taxativo do art. 156 do CTN.

O instituto da compensacdo tem caracteristica propria que o diferencia da
novagdo. Aqucla pressupde a existéncia de obrigacdes reciprocas. Dito de outra forma, a
existéncia de duas pessoas, simultaneamente, credoras e devedoras uma da outra. Neste
sentido. dispde o art. 368 do Codigo Civil, a seguir transcrito: “Art. 368. Se duas pessoas forem
ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigagdes extinguem-se, até onde se
compensarem”.

Ainda que desprovido de suporte legal, o referido art. 15 da Instrugdo
Normativa SRF n° 21, de 1997, vigeu até 10/4/2000, data em que foi expressamente revogado
pelo art. 2° da Instru¢do Normativa SRF n® 041 de 07 de abril de 2000. Em consonéncia com as
disposigoes legais vigentes, este ato normativo também proibiu a compensagao de débitos de
um sujeito passivo, relativos a impostos ou contribui¢des administrados pela RFB, com
créditos de terceiros (art. 1°).

Assim, outra impropriedade cometeu o legislador administrativo. Inexiste
compensagdo com créditos de terceiros. E condigdo necessaria para que haja compensagio que
os créditos e os débitos sejam reciprocos, ou seja, pertencentes aos mesmos credores e
devedores, conforme anteriormente exposto. De fato, o que o preceito legal vedou,
indiretamente, foi a cessdo de créditos tributarios perante a Fazenda Nacional.

Nao se pode olvidar que a acessao de crédito ¢ um negocio juridico em que o
credor transfere a um terceiro seu direito. Nesse negocio juridico, o crédito ¢ transferido
intacto, tal como contraido, havendo apenas a modifica¢do do sujeito ativo.

De qualquer modo, ndo se pode desconhecer que o art. 49 da Medida
Proviséria n® 66, de 2002, estabeleceu um regramento de transicdo para os pedidos de
compensac¢ado pendentes de apreciagao at¢ 1/10/2002, nos termos do § 4° acrescido ao art. 74 da
Lei n® 9.430, de 1996, a seguir transcrito: “Os pedidos de compensacdo pendentes de
apreciacao pela autoridade administrativa serdo considerados declaracdo de compensagao,
desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo”.

Cabe esclarecer que, além dos pedidos de compensacdo de crédito com
débitos proprios, em 1/10/2002, ainda existiam, em fase de andlise, pedidos de compensacdo de
crédito com débitos terceiros formalizados até¢ 9/4/2000, aos quais foram assegurados, pela
propria Administragdo Tributdria, o direito de compensacdo até entdo vigente, conforme se
observa na redacio do paragrafo unico do art. 1° da Instrucio Normativa SRF n° 041 de 20007,
a seguir transcrito:

Art. 1° E vedada a compensacdo de débitos do sujeito passivo,
relativos a impostos ou contribui¢oes administrados pela
Secretaria da Receita Federal, com créditos de terceiros.

Paragrafo unico. A vedagdo referida neste artigo ndo se aplica
aos debitos consolidados no dmbito do Programa de
Recuperagdo Fiscal REFIS e do parcelamento alternativo
instituidos pela Medida Provisoria no 2.004-5, de 11 de

2 L4 . .~ . . ~
E doportuno® esclarecer "que’ a’referida/regra’'de transi¢do encontra-se reproduzida nas demais Instrugdes
Normativas que passaram a-dispor'sobre-compensacao tributaria; referente/aos tributos administrados pela RFB.



fevereiro de 2000, bem assim em relacdo aos pedidos de
compensacdo formalizados perante a Secretaria da Receita
Federal até o dia imediatamente anterior ao da entrada em
vigor desta Instrug¢do Normativa. (grifos ndo originais)

Diante das duas regras de transi¢do anteriormente apresentadas, a questdo que
se coloca ¢ a seguinte: os pedidos de compensagdo de crédito com débitos de terceiros,
pendentes de analise cin 9/4/2000, estdo sujeitos a qual regramento? Ao que vigeu até
30/9/2002 ou ao vigente a partir de 1/10/2002, que introduziu o novel regime de compensagao
por declaragao?

Induvidosamente, tais pedidos ficaram submetidos a disciplina legal sobre
compensac¢do vigente em 9/4/2000 e que vigeu até 30/9/2002, pelos seguintes motivos:

a) o novo regime de compensacdo aplica-se apenas a “compensacao de
débitos proprios”, nos termos do caput do art. 74 da Lei n° 9.430, de
1976, com a nova redacao da Lei n°® 10.637, de 2002;

b) a declaragdo de compensagdo, prevista na nova sistematica, deve ser
entregue pelo proprio sujeito passivo detentor do crédito e do débito a
serem compensados, nos termos do § 1° do art. da Lei n® 9.430, de 1996,
acrescido pela Lei n° 10.637, de 2002; e

c) ha previsdo expressa no § 13 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996,
acrescido pela Lei n° 11.051, de 2004, no sentido de que a compensagao
de crédito de terceiros ndo se submete ao novel regime juridico de
compensagao por declaragao.

Dessa forma, os pedidos de compensac¢do de crédito de um contribuinte com
débito de outro, formulados até 9/4/2000, pendentes de apreciagdo na data de inicio do regime
de compensagdo declarada, por ndo atender a tais condi¢des, obviamente, ndo se converteram
em declaragao de compensacao.

Pela mesma razdo, os débitos compensados por meio dos citados pedidos nao
estdo sujeitos ao regime de extingdo sob conducdo resolutdria da sua ulterior homologagao,
nem tampouco ao prazo de 5 (cinco) determinado para efetivagdo da homologacdo expressa,
previstos no art. 74, §§ 2% 5°, da Lei n°® 9.430, de 1996.

Além disso, por se trata de um direito subjetivo de natureza material, o
regime juridico da compensacao realizada pelo contribuinte ¢ aquele previsto na norma legal
vigente na data do exercicio desse direito (a data da compensacdo), logo, havendo mudanca de
regime juridico, os novos preceitos legais somente se aplica aos fatos e situagdes futuras (a
partir da vigéncia). Trata-se de aplicagdo da regra geral de direito intertemporal, prevista no art.
101 do CTN, combinado com o disposto no art. 6° da Lei de Introducao ao Codigo Civil. Nesse
sentido, a doutrina de Hugo de Brito Machado®, conforme excerto a seguir reproduzido:

(...). Em principio, o fato regula-se juridicamente pela lei em
vigor na época de sua ocorréncia. Essa é a regra geral do
chamado direito intertemporal. A lei incide sobre o fato que,
concretizando sua hipotese de incidéncia, acontece durante o
tempo em que é vigente. Surgindo uma lei nova para regular
fatos do mesmo tipo, ainda assim, aqueles fatos acontecidos
durante a vigéncia da lei anterior foram por ela qualificados

3 MACHADO; Hugo de/Brito! Curso‘de direito/tributario. 28-ed. Sao Paulo: Malheiros; 2007 p.”127.
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Jjuridicamente e a eles, portanto, aplica-se a lei antiga. (grifos do
original)

Nao se pode olvidar que a norma juridica, apenas em carater excepcional,
retroage para qualificar juridicamente os fatos ocorridos antes do inicio de sua vigéncia. No
ambito tributario, as hipdteses de retroatividade da norma sdo aquelas taxativamente
enumeradas no art. 106 do CTN, em que nao se incluem as situacdes ou fatos extintivos do
crédito tributaiio por meio da compensagao.

Em relacdo ao procedimento de compensacdo, evidentemente, ndo pode ser
diferente, uma vez que o regime de compensacdo a que tem direito sujeito passivo € aquele
previsto na lei vigente na data da realizacdo da compensacgao tributaria, o que, no ambito dos
tributos administrados pela RFB, corresponde a data da entrega do pedido ou da declaragao de
compensacao.

A recorrente alegou que a aplicacdo da vedacdo da compensagdo dos créditos
terceiros, determinada na Lei n® 10.637, de 2002, aos pedidos de compensacao de crédito com
débitos de terceiros, protocolados antes de 10 de abril de 2000, implicaria patente violagdo aos
principios da irretroatividade e da seguranca juridica.

Essa alegacdo ndo procede, pois, na presente preliminar, ndo se discute a
aplicacdo retroativa da norma que proibe a compensacdo de créditos terceiros, até porque o
referido diploma legal, ndo trouxe nenhum preceito legal nesse sentido.

Na verdade, o ponto fulcral da presente controvérsia ¢ saber se o novo
regramento legal, que instituiu o regime de compensacdo por declaragdo, aplica-se
retroativamente aos pedidos de compensacao de credito com débitos de terceiros, pendentes de
analise em 1/10/2002. Em outras palavras, se sobre tais pedidos incidem os preceitos legais que
tratam do efeito extintivo do débito declarado e da contagem do prazo para efetivacao da
homologag¢do expressa.

Em conformidade com o anteriormente explicitado, a resposta ndo seria
outra: as normas a que estao sujeitos tais pedidos sdo aquelas vigentes antes do novel regime de
compensagdo, ou seja, aquelas atinentes ao regime de compensagao, instituido pelo art. 74 da
Lei n° 9.430, de 1996, em sua redagdo original, complementado pelo disposto na Instrucao
Normativa SRF n° 21, de 1997.

Em suma, no ambito dos tributos administrados pela RFB, por falta de
amparo legal, o novo regime de compensacdo declarada ndo se aplica aos pedidos de
compensagdo de crédito com débitos de terceiros, apresentados na vigéncia do art. 15 da
Instru¢ao Normativa n° 21, de 1997, e pendentes de analise em 1/10/2002, data que entrou em
vigor a nova sistematica de compensacao.

Com base nessas consideragoes, rejeita-se a preliminar de homologacao tacita
alegada pela recorrente.

Da prescricio do direito de cobranca do débito compensado.

Em preliminar, a recorrente alegou prescricdo do direito de cobranga do
débito compensado, pois entre a data do protocolo do citado pedido de compensacao (termo



inicial do prazo prescricional) e a ciéncia do seu indeferimento, passaram-se mais de 5 (cinco)
anos, sem que ocorressem quaisquer fatos interruptivos do citado prazo prescricional.

Nao assiste razdo a recorrente. O débito do IPI objeto do pedido de
compensagdo em apreco nao pertence a recorrente, mas a pessoa juridica AGCO do Brasil
Comércio e Industria Ltda. Ademais, ndo hé noticia de que tenha havido cobranca do referido
débito no ambito deste processo.

Ein decorréncia, ndo se toma conhecimento da preliminar em comento, por se
tratar de matéria cstranha aos autos.

II — Das Questoes de Mérito

No mérito, asseverou o i. relator do voto condutor do acordao recorrido que o
motivo do manutencdo do indeferimento dos presentes pedidos de ressarcimento fora
descumprimento, por parte da recorrente, dos requisitos e condigdes para utilizagdo do
beneficio fiscal instituido pelo art. 1° da Lei n® 8.191, de 1991, combinado com o art. 4° da Lei
n°® 8.248, de 199, conforme atestado pelo Ministério da Ciéncia e Tecnologia, resultando na
perda do direito ao crédito do IPI pago na aquisicdo dos insumos utilizados na fabricacdo dos
bens de informatica produzidos pela recorrente.

Por outro lado, a recorrente alegou que cumprira todos os requisitos
necessarios ao aproveitamento do valor do crédito do IPI pleiteado, com o argumento de que
ndo estava obrigada a verificar o destino dos recursos investidos na Fundagdo Polovale
(entidade conveniada), nem tampouco a comprovar a idoneidade dessa Entidade. Ademais,
agira como terceiro de boa-fé, ndo podendo ser penalizada pela possivel falta de inidoneidade
da Entidade favorecida com os recursos financeiros repassados.

Comparando os argumentos apresentados, infere-se que, nesta questdo, o
cerne da controvérsia circunscreve-se a questdo atinente a comprovacao dos requisitos e
condigoes fixados no art. 11 da Lei n° 8.248, de 1991, e nos arts. 4°, 7° e 8° do Decreto n° 792,

de 1993, para fins de gozo do referenciado beneficio fiscal.

E oportuno esclarecer, inicialmente, que os valores dos créditos do IPI
pleiteado nos citados Pedidos de Ressarcimento, refere-se a manutencao e utilizagao de crédito
do IPI relativo a matérias-primas, produtos intermedidrios e material de embalagem,
empregados na fabricacdo dos bens de informatica e automagdo fabricados no Pais, com o
beneficio fiscal, instituido no art. 1° da Lei n°® 8.191, de 1991, combinado com disposto no art.
4° da Lei n°® 8.248, de 1991, vigentes na data dos fatos, a seguir transcritos:

Lei n® 8.248, de 1991:

Art. 1° Fica instituida isengdo do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) aos equipamentos , mdquinas, aparelhos e
instrumentos novos, inclusive aos de automacdo industrial e de
processamento de dados, importados ou de fabricacdo nacional,
bem como respectivos acessorios, sobressalentes e ferramentas,
até 31 de marco de 1993.

[]

$ 2° Sao asseguradas a manutencdo e a utilizacdo do crédito do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo a
matérias-primas, produtos intermediarios e material de

10
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embalagem, empregados na industrializagdo dos bens de que
trata este artigo.

[--]

irt. 4° Para as empresas que cumprirem as exigéncias para o
gozo de beneficios, definidos nesta lei, e, somente para os bens
de informdtica e automacdo fabricados no Pais, com niveis de
valor agregado local compativeis com as caracteristicas de cada
produto, serdo estendidos pelo prazo de sete anos, a partir de 29
de outubro de 1992, os beneficios de que trata a Lei n°8.191, de
11 de junho de 1991.

Paragrafo unico. A relagdo dos bens de que trata este artigo
serd definida pelo Poder Executivo, por proposta do Conin,
tendo como critério, aléem do valor agregado local, indicadores
de capacitag¢do tecnologica, prego, qualidade e competitividade
internacional.

[...] (grifos ndo originais).

Para gozo do mencionado beneficio fiscal, o art. 11 da Lei n°® 8.248, de 1991,
vigente na data dos fatos, estabeleceu as seguintes condi¢des, in verbis:

Art. 11. Para fazer jus aos beneficios previstos nesta lei, as
empresas que tenham como finalidade a produ¢do de bens e
servicos de informdtica deverdo _aplicar, anualmente, no
minimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no
mercado _interno decorrente da comercializacdo de bens e
servigos de informatica (deduzidos os tributos correspondentes a
tais  comercializagbes), em atividades de pesquisas e
desenvolvimento a serem realizadas no Pais, conforme projeto
elaborado pelas proprias empresas.

Paragrafo unico. No minimo 2% (dois por cento) do
faturamento bruto mencionado no caput deste artigo deverdo
ser aplicados em convénio com centros ou institutos de pesquisa
ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas.

O disposto no referido art. 11 foi regulamentado pelo o art. 9° do Decreto n°
792, 1993, que fixou os documentos, os prazos e as condi¢des, para fins de comprovacao das
obrigagdes perante o Ministério da Ciéncia e Tecnologia (MCT), nos termos a seguir a
expostos, ipsis litteris:

Art. 9° A empresa beneficiaria deverd, até a data fixada para a
entrega da declaracdo anual, encaminhar ao MCT os relatorios
demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das
obrigagdes estabelecidas nos arts. 7° e 8.

* Os referidos artigos complementam as condigdes, para fins de gozo do beneficio fiscal em aprego, estabelecidas
no art. 11 da Lei n® 8.248, de 1991, nos termos a seguir transcritos:

"Art. 7° Para fazer jus aos beneficios previstos nos arts. 1° a 3°, as empresas que tenham como finalidade a
producdo de bens e servigos de informatica e automacdo deverdo aplicar, em cada ano-calendario, cinco por cento,
no minimo, do seu faturamento bruto decorrente da comercializagdo, no mercado interno, de bens e servigos de
informatica ¢ automacao,” deduzidosos’ributos' incidentes, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em
informatica ¢‘automagdo aserem realizadas no/Pais, lconforme elaborado pelas préprias empresas.



$ 1° As aplicagoes de que tratam o caput do art. 7° e seu § 1°
deverdo corresponder ao faturamento ocorrido a partir do inicio
do més da primeira frui¢do do beneficio até o encerramento do
correspondente  ano-calendario, adotando-se esse mesmo
periodo para o balangco comercial de que trata o art. 8°, § 1°.

$ 2° Os relatorios demonstrativos serdo apreciados pelo MCT e
Minifaz que publicardo o resultado da sua andlise no Didrio
Oficial da Unido.

§ 3¢ Alem dos relatorios especificados no_caput deste artigo a
empresa beneficiaria devera enviar ao MCT, no mesmo prazo:

a) relatorios demonstrativos do faturamento decorrente da
comercializagdo, no ano anterior, de bens contemplados com o
incentivo do art. 1° e do atendimento as condigoes estabelecidas
no art. 6°, § 1°;

b) relatorios de execugdo fisico-financeira das atividades de
pesquisa e desenvolvimento realizadas no ano anterior e
demonstrativo do atendimento as condicoes estabelecidas no art.
12, se beneficiaria do incentivo referido no art. 2°;

¢) relatorios demonstrativos dos recursos captados no ano
anterior e do atendimento as condigoes a que se refere o art. 4°,
111, se habilitada a captagdo dos recursos de que trata o art. 3°.

$ 4° Os relatorios referidos neste artigo deverdo ser elaborados
em conformidade com as instru¢oes baixadas pelo MCT, de
acordo com a orientagdo do Conin. (grifos ndo originais)

No art. 10 do referido Decreto, foram fixadas as sangdes decorrentes do
descumprimento das exigéncias estabelecidas no retrotranscrito art. 9°, com os seguintes
dizeres:

Art. 10. A empresa que deixar de atender aos requisitos referidos
no art. 4° ou descumprir as exigéncias estabelecidas nos arts. 7°

1° No minimo dois por cento do faturamento bruto mencionado no caput deste artigo deverdo ser aplicados, em
cada ano-calendario, em convénios, com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino,
oficiais ou reconhecidas, definidos no art. 13.

2° Na eventualidade de a aplicagdo prevista no caput deste artigo ndo atingir o minimo nele fixado e sem prejuizo
do disposto no § 1°, o valor residual, corrigido monetariamente e acrescido de doze por cento, devera ser
obrigatoriamente aplicado no ano-calendario seguinte, respeitada a aplicagdo normal correspondente a esse
mesmo periodo.

Art. 8° Para fazer jus aos beneficios previstos nos arts. 1° e 2°, as empresas que ndo preencham os requisitos do
art. 1° da Lei n° 8.248/91 deverdo realizar programas de efetiva capacitacdo do seu corpo técnico nas tecnologias
de produto e de processo de produgdo, bem como programas progressivos de exportacdo de bens e servigos de
informatica e automagao, sem prejuizo do disposto no art. 7°.

1° Para cumprimento do programa de exportacao referido no caput deste artigo, a empresa deverd, em cada ano-
calendéario, apresentar balanco comercial positivo, assim entendido como a diferenga entre o valor da exportagdo e
da importagao de bens e servi¢os de informatica e automacao, incluindo suas partes e pegas, ou auferir receita de
exportacdo igual, no minimo, ao valor do incentivo de que trata o art. 1°.

2° Caso a empresa ndo cumpra o programa de exportacdo, na forma prevista no paragrafo anterior, o valor
residual, corrigido monetariamente e acrescido de doze por cento, sera deduzido do resultado do balango
comercial ou da receita de exportagdo correspondente ao ano-calendario subseqiiente, sem prejuizo do que dispoe
0 § 1° deste artigo".

12
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a 9° perderd o direito a fruicdo dos beneficios, sem prejuizo do
ressarcimento previsto no art. 9° da Lei n® 8.248/91.

Ha nos autos o OFICIO/DERAT/DIORT/SPO/N® 1580/2003 (fl. 191), em
que a unidade da RFB de origem requereu ao Coordenador-Geral de Politica de Informatica da
Secretaria de Politica de Informatica (Sepin) do Ministério da Ciéncia e Tecnologia (MCT)
informacdes acerca do cumprimento do referido beneficio fiscal.

Em resposta, por meio do Oficio de fl. 192, o Coordenador da Sepin/MCT
encaminhou os documentos de fls. 193/210, dentre os quais merece atengdo o PARECER
TECNICO MCT/SEPIN/CGSA/196/2002, de 25 de outubro de 2002 (fls. 194/199), em que
consignado o resultado da analise do Relatério demonstrativo do cumprimento das obrigacdes
decorrentes da fruicao dos beneficios previstos na Lei n® 8 248/91, relativo ano de 1998.

No subitem 4.2.1 (fl. 195), foi informada a glosa integral das aplicacdes em
convénio, inclusive programas prioritarios e transferéncia de tecnologia, realizados no ano de
1998, em decorréncia da apuracao de varias irregularidades na Fundacao Polovale, entidade
conveniada, supostamente beneficidria com os repasses dos recursos financeiros aportados pela
interessada, no ambito do mencionado beneficio fiscal.

Consta ainda do subitem 4.3.1 do citado Parecer (fl. 197), uma extensa
relagdo de irregularidades apuradas na referida Fundagdo, com base nas quais afirmaram os
pareceristas que a dita Fundagdo ndo se enquadrava como entidade de pesquisa, conforme
definida no art. 14 do citado Decreto. No final, apresentaram a seguinte conclusao, in verbis:

7. CONCLUSAO
Face ao exposto anteriormente, conclui-se que:

a) Em razdo da glosa das aplicacoes em P&D, a empresa deixou
de cumprir o disposto no art. 7°, § 2° do Decreto 792/93,
portanto fica sujeita as sang¢oes previstas no art. 10 do mesmo
decreto;

b) o saldo residual devedor da aplicagio em P&D,
correspondente ao ano-base de 1998, totalizou 3.118.036,30
UFIR; desse montante, o valor de 2.374.790,60 UFIR refere-se
ao minimo de aplicagdes em convénios com instituicoes de
ensino e pesquisa que atendem ao art. 13 do Decreto 792/93.

Em relacdo as irregularidades apontadas no citado Parecer, limitou-se a
recorrente, conforme anteriormente exposto, a alegar que ndo estava obrigada a verificar o
destino dos recursos investidos na Fundagdo Polovale e tampouco a comprovar a idoneidade
dessa Entidade. Além disso, agira como terceiro de boa-fé, ndo podendo ser penalizada pela
possivel falta de inidoneidade da Entidade favorecida com a contribuicdo de 5% (cinco por
cento) do seu faturamento.

Nao assiste razao a recorrente. De acordo com o disposto no caput do art. 179
do CTN, a efetivacdo da isencao de carater pessoal, sujeita a condi¢cdo (caso em tela), depende
do beneficiario cumprir os requisitos previstos em lei. No caso, a recorrente ndo cumpriu as
condi¢des exigidas para gozo do beneficio fiscal em tela.



Embora ndo estivesse obrigada a comprovar a idoneidade da Entidade
supostamente beneficiaria dos recursos financeiros, nao se pode olvidar que a interessada tinha
o dever de celebrar convénio e repassar os recursos apenas para as entidades de pesquisa que
preenchessem os requisitos do art. 14 do Decreto n°® 792, de 1993. Em decorréncia, ao ndo ter agido
com devida diligéncia na escolha da entidade conveniada, deve responder por sua negligéncia.

Também o fato de ter agido como terceiro de boa-fé, ndo a exime do dever de
responder pela infragdo tribut4ria atinente ao descumprimento do beneficio fiscal em tela. E cedigo que
a responsabilidade por infracdes da legislagdo tributaria tem natureza objetiva, respondendo por ela o
infrator, independentemente da intengdo e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, nos
termos do art. 126 do CTN. O principio da boa-fé tem aplicagdo restrita aos negocios juridicos privados,
especialmente, aos contratos regidos pelo direito privado, conforme estabelece o art. 422 do Codigo
Civil.

Por essas razdes, fica demonstrado que a recorrente descumpriu os requisitos e
condigdes estabelecidos para o gozo do referido beneficio fiscal, portanto, acertada a decisdo que
manteve o indeferimento do direito ao ressarcimento do crédito pleiteado.

IIT — Da Conclusao

Por todo o exposto, vota-se por ndo conhecer da preliminar de prescri¢ao do
direito de cobranca do débito compensado e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de
homologagdo tacita da compensagdo pleiteado e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, para manter na integra o acordao recorrido.

(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento
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